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Pindamonhangaba, 	de 
	

de 196 

LEI N2 995 de 6 de agOsto de 1.968 

Autoriza a colaboração do Muni-
cípio na instalação da Circuns-
eriça° de Trânsito e dá outras/ 
providencias. 

Dr. Francisco Romano de.Oliveira, Prefeito Munici-
pal de Pindamonhangaba, faz saber que a Camara Municipal de Pinda- / 
monhangaba DECRETA e ele PROMULGA a seguinte lei: 

Artigo 1Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a pr2star auxílio / 
financeiro ao Departamento Estadual deATransito, com a 
instalação da 1224 Circuhscrição de Transito localizada/ 
nesta cidade. 

Artigo 24  - Para aquisição de móveis e utensílios necessários ao fun 
cionamento da Circul3scrição de que trata ci artigo 1!, o 
Prefeito Municipal 2 autorizado gastar ate a importancia 
de nn 3.000,00 ( tres mil cruzeiros novos). 

Artigo 32  - Fica aberto no Departamento de Finanças da Prefeitura,um 
credito especial de net 3.0Q0,00 (tres mil cruzeiros no--
vos), destinado a ocorrer as despesas com a instalação / 
da repartição estadual a que se refere o artigo 12. 

Artigo 42  - O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto com 
os recursos provenientes do superavit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do exercício de 1967. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contra o. 

agasto de 1.968. 
Prefeitura Municipa indamonhangaba, em 6 de 

Dr.Francisco Romano de Oliv 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Departamento dos Negócios 
Internos da Prefeitura Municipal, em 6 de agosto de 1.968. 

jara  
M2 Cella Azevedo fiomem de Mello 
Encarregada do D.N.I. 

clz. 
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